
 
 

 

 

RETIFICAÇÃO EDITAL 32/2026 – PROGRAMA DE INCUBAÇÃO 

NO ITEM 10.4 (PONTUAÇÃO) DO EDITAL, SUBITEM 10.4.1, ONDE SE LÊ: 

“Serão selecionadas as empresas que obtiverem pontuação igual ou superior 
a 6 pontos, caso nenhum projeto atinja essa pontuação a vaga não será 
preenchida”  

LEIA-SE:  

“Serão selecionadas as empresas que obtiverem pontuação igual ou superior 
a 60 pontos, caso nenhum projeto atinja essa pontuação a vaga não será 
preenchida”  
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    ______________________                                 ____________________ 
                 Coordenadora ITAO                                                     Gerente da ITAO 


